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Condições Físicas:
O salão de beleza deve apresentar boas condições físicas. Deve-se
manter a integridade dos pisos, paredes e tetos. As instalações
elétricas e hidráulicas não devem estar expostas e a ventilação e
iluminação devem ser adequadas ao espaço.

Limpeza
O local deve estar limpo e organizado, possuir kit sanitário básico,
composto por papeleiras abastecidas, saboneteiras (com sabonete
líquido), papel toalha e lixeiras com acionamento não manual.



Esterilização dos materiais
O estabelecimento deve possuir equipamento para esterilização de
alicates de unha e espátulas, utilizando autoclave (esterilização a
vapor úmido sob pressão). No autoclave, a temperatura é de 120°C
a uma pressão de 110KPA durante vinte minutos.
O prazo de validade da esterilização é de 7 (sete) dias, se o material
for acondicionado de forma correta. A data da esterilização deve ser
registrada na embalagem.
Deve-se respeitar o tempo e a temperatura adequados nos
processos de esterilização.

Os materiais esterilizados devem ser empacotados com papel de
grau cirúrgico e com da data do procedimento. A utilização de fita
adesiva é recomendada, já que com o tempo e o manuseio da
embalagem, a tinta tende a se apagar antes de finalizar o período
de validade. Não devem ser reutilizadas as embalagens.
O salão deve realizar desinfecções, a cada atendimento, em
instrumentos de trabalho, como escovas, pentes e tesouras, além
de mobiliários, como cadeiras e mesas. Essas desinfecções devem
ser realizadas com álcool 70%.



Utilização dos materiais
Cada manicure deve portar alicates suficientes para garantir o uso
individual (um por cliente) a cada esterilização.
As toalhas devem ser lavadas e empacotadas, separadamente, em
sacos plásticos.
Deve-se priorizar, sempre que possível, materiais descartáveis.
Materiais oferecidos pelo salão, como lixa e palito de unhas, não
devem ser reutilizados.

Registro e Validade:
Todos os produtos utilizados pelo estabelecimento, como
shampoos, condicionadores, esmaltes, tinturas, alisantes ou
qualquer outro produto químico para tratamento capilar precisa ter
registro da Anvisa e estar dentro dos prazos de validade.
No caso específico do formol, não é proibida a utilização, mas deve
ser usado apenas as marcas com registro da Anvisa que possuem
concentração adequada (até 1% em sua fórmula). 



Lixo infectante
Para salões que geram lixos infectantes ou perfuro-cortantes, como
em serviços de podologia, é necessário usar caixa do tipo
"Descarpack", colocada em local seco e fora do chão (para lixo
perfuro-cortante) e contratar uma empresa para o recolhimento.
Para garantir o correto descarte desse material.
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